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LEI 379/2025. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão excepcionai de Incentivo

Financeiro Adicional, em parcela única, aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate

às Endemias (ACE) do Município de Francisco Macedo-

Pl, no exercício de 2025, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, cm

consonância com a lei n‘‘ 11.350, dc 5 de outubro de 2006, faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder,

exccpcionalmentc no exercício financeiro de 2025, Incentivo Financeiro Adiciona!, em parcela

única, no valor dc R$ 1.518,00 (um mil c quinhentos c dezoito reais), a cada Agente

Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE) devidamente vinculado

ao Município, em efetivo exercício dc suas funções.

Art. 2". O incentivo dc que trata esta Lei tem caráter excepcional, transitório c

indenizatório, sendo concedido exclusivamcnte como forma de reconhecimento institucional

pelo traballio executado pelos ACS c ACE ao longo do exercício de 2025, especialincnte no

fortalecimento das ações dc promoção da saúde, prevenção dc doenças, vigilância em saúde c

combate às endemias no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 3". O pagamento do Incentivo Financeiro Adicional será realizado cm parcela

única, até o encerramento do exercício financeiro de 2025, observada a disponibilidade

orçamentária e financeira do Município.

Art. 4". Farão jus ao incentivo previsto nesta Lei os Agentes Comunitários de

Saúde e os Agentes de Combate às Endemias que, na data definida para o pagamento:

1 - estejam cm efetivo exercício de suas atribuições;

11 - estejam regularmente vinculados ao Município;

111 - cncontrem-sc devidamente cadastrados nos sistemas oficiais do Ministério da

Saúde, quando cxigívcl.

Parágrafo único. Os profissionais da categoria que tenham permanecido cm

afastamento considerado, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da

legislação aplicável, como dc efetivo exercício, farão jus ao incentivo financeiro adicional.

Art. 5". O Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta Lei:
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I - não possui natureza remuneratória;

II - não se incorpora à remuneração, subsídio ou vencimentos;

III - não gera reflexos traba!hista.s ou previdenciários;

IV -não se confunde com o décimo terceiro salário ou gratificação natalina;

V - não cria direito adquirido, expectativa de direito ou obrigação de pagamento

em exercícios futuros.

Alt. 6“. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de

Saúde, podendo ser custeadas com recursos próprios do Município e/ou transferências

intergovemamentais, observada a legislação vigente

Alt. 7". A concessão do incentivo previsto nesta Lei não implica criação de

incentivo permanente, não se renova automaticamente e nào vincula a Administração Municipal

a pagamentos em exercícios posteriores.

Art. 8°. Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças autorizada a proceder

com elaboração de folha de pagamento complementar para o cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 9*. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

exclusivamente no exercício financeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 22

(vinte e dois) dias do mês de dezembro de 2025.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

sancionÃdã I
Neste Data,

promulgada
0»ia: 22^/ IZ f 7x97

Adeilson Antão de Carvalho
Municipal

_ CPF; 032.4QO fifl-i.T,,
municipal

N°_

ll/lZ
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F.s'TADO DOPI 
r RE:'fEfTURA MUNJCJP L l)F. FR N"c1s: .o MA t·ug.p1 

v~nldn ,\1-rl• d e • ~•illho l t1u;■r. 36. CcnCrv 
EP: 6,l.llU-000 - Fone (89) 34.l~O 

CNPJ; Dl.612.577/000 1-1 7 
dm. 1015-Z028 

LEl N• .31811025, DE 22 PE PEZE:NBRO Dt' lQ!!I; 

D111f)ÕC $(Jbrc a conccWo de obono C'XÇCJ'l'C U)Ul)I •M 

pmfiss1on.:us da cdt.iC3vào búien c:m cfcuvo cxcrc-ício 

no wtlbico dil Rede Munk:Ípõll di: Ens.ino. OOln 

r«"Urws do FUNDEB rclati\·os 110 cxcrck:fo 

Anan«iro d.e ?OlS, e ddi o u1t:1t provldl!-nclllJ-

O PREFEITO MU~IC IPAL DE FllA..NCISCO MA CEDO. EST IJO DO 

PIA Uf. no uso de e:uas 11uibui~6cs que lha.slo çonfcnd.ls pcl11 Lei °'1;ân1u do Município. cm 

~rK:li com a Lei 14.1 13!2020. f;iço "bc:r que a C4mur.l Municipa,J 11pmvou ci eu s11m::iono 

:1 "l,,"U.lntc Lei : 

Art. 1•. fiça o Poder bc<utivo t.au1ori,:ado :a ~ .. abono cxccpcfo~J. de 

ntll\lre7,a C'\'ert1wtl, 30$ proriS$lon:11s do cduÇ.ação bisiç.a cm efc:11vo cxcrdcio na Rede PübhCIL 

1uniclpal de: En51no, ulHililndo-60 e--<ch1'1v1urk."lUC do talOO l'i:fflattl:$CCfllC:: clOJ 70% (~•cnlá 

pot' cuuo) du rcc:c:iw anuais da Fundo de Mmulcnçloc Dcscnvolvimcnco da Educaçlo Bisica 

- (FUN DEO). n,'.:(,cm.tc: ao CÃ,crç!Çlo de l02S. 

A r i . r . Scriio com . .cmplado,; c;om a ccincculo do ■booo excepcional os 

profis.sionn:is d■ edue■çiio bu-Kl'I r:m c(cti:,-o C;l(C"f'.:k:10. ria f'orrn• do an., 26, § 1•, li, d:. l,.c.1 

Fcd<.-.1 n" 14. 11). de 2$ do d=mbro do 2020. 

§ 1 •, PIUll fiM de: roor;-ca;i.o do Ahoito C)lctpe:i,cm~I de que lfflffl o 11r1. r d UI l.ci, 

serio con idmdos t,ene-fici!iriC>lil apmns m profissionais dn, cducaçJo bi5-ic11 que, ulê J I de 

dc~bro de 2025. 111m d,1m 4i:lAnu1aliYõlrm:1'tC ~ lt'j:1UPI~ n,.,qug1,06: 

1 - eilCJ.lffl cm CÍt'IIVO c:iu:·rclC'lo; 

11- mantcnl111m vlnL'lllo ativo t;t1m o Mu11i...-ipío: 

111 - C-Xt"l'Ç'liln fun lo ditt"Ulincntc vinculllda ,10 processo de cn1UIC-aprcndiug1:1n. 

n . J•. PIU"II fi,u; 00 opuroçilo d11 r,i ropnrciC)'rlalidade do abono c,i:c~pcinn•I. seriio 

~ 1d,ctndo, <>S 111f~amcm o,s kgnlmcntc n:mullC'I1ldos. nOl'I termos do ■rt. "26. ~ 1•. Ili , da Lc:1 

FcdC'ral n• 1 if. l i 3. de: 2S de da.crnbro dt: 2020. 

,<\ r1 . -1•. O u lar do abono c.xcepdon11l sc:rd apumdo de fcn11o1 pt0J'IC)r<:i0tml, 

Gb5Cn'Ddru, c-umuh1li~mm1e, o, sc:-guintct cntêriot: 

1 - a jornada semanal de ffllblll lho do profiHional; 

11 - o uUl.m:ro de víni;:\1l(1$ ttt1'-'tlS m11m 1dru com o Munldpio; 

Ili -os dias de- c:fc-11vo c;x~kio n(I ~-cth'V 1#1.--rticio fitulncciro; 

IV - () v111 lor total do saldo fiNJtCCiro apurado ao fi.11.i l do eiu:rckio de 201S, 

obsavudo o limite dOj iu:ul'j(y4; d í~ponlvda. 

Sii~ - -Í~Pll'l"",t,,, 
E-1; pre(dt~dKmton"du.pi.pw.bf 

F.!-."TAllO no PIAl l i 
PREFEID! kA i\lUNIC•PAL ng FRANASÇQ i'I AC&09:PI 

A\'t:nlda Marl11 de C'Ant• lho All."ne:ar. J6., Cenl ro 
C EP : 64.683-000 - Fon-t- (89) 343~0080 

CNPJ : 01.611.577l0001-17 
dm. 2015-:Z0:ZS 

A rt. 5•, O monllllltc 10ml c-nimlldo pllm • ooncc sAo do abono nccpei<,.m1l Jcrli de 

RS 67 1.000,00 (1dsccn101 e, ~'1CnUL e um mil rea1.t.J. a .k"t d i,.tribuldo i:ntn: °' profi.n1on111i ~ 

cducaç!o bisie:i. cm ciíct:ivo cxcn:ic10 • .sendo o wlor índiv,du1d rixodc por Dccrc.to do ChC'fc do 

Poder F..J(a..-Utn'\l, 111pbas, • !jl l"Ur';lçio c:<1n11ibil defimhva do ~Ido n::m■IICK'Cn~ dos: 70% do 

F\JNDEl1. 

§ 1 "". O D:crc10 ind ic:ani. • rnc1odologb de: dh:uJo :adoc.da. :LSSC"guradn • 
propon:ion11hdlldc entre os benefi ~iinns. bc-m como o ,•11.lor nom irn1.I i.nd1\·id1111I do abono, e scri 

publicado 11.1:1 lraruip.11n~m::ia o ítei:il do Mun icipio. 

1- nau ~,:i ine:,u-pur.i li rcmum:raçilo p:ir.:a quah.qucr fin•; 
li - n.!o 4"C1'9 c (cstot t-0btc fénu, 13• $:1.16.rio. p rcv,d.@nci.n ou ou1na, \ 'e~; 

Ili - nik,, c.,Qm,llU,1i bii._sc díC' C:Crtlribuiçio previdcuei4ri■; 

IV - ponui c11~lcr c~ccpc:.ional, cvcnlu;,1 e lrV.ns11,6rio, nlu config11r.1nd11 111umc-nto 

ou ,.,1n111gcm pctm.a1H.'Dt1: 

Art. ,-, O po1pmcnto sc:nl cfdUlldo 111"6 J l de janeiro de 202.S. apó1- 11 concluslo do 

cnc-1..'ffllft'IC:nlo du corH.&S do FU'ND EB do ~crcicio de 202.S, media.n1c fo lha Hplcmcnl:ar 

~pedlica_ 

Art_ r. A~ d~ dccotn'l11 dil C--'Cccuçâo dqt;m Lel conerio por conlll do:t 

tCCUJW$ do FUNDES vincullldo:t. :a,-i,:,: 70% ( 111:11;.l~t!rio). 

rt_ 9". Etc111 Lei cntru cm vivor na cbt0 de $\la pubHcaçJ.o. 

0111bincte- do Prefeito Munidplll de FranciM.'.O M11cedo. Es.lado do Pi;;1uf. 1toS ll 

(Vin1c e dois) diu do nlb; de dcumbro de 2025. 

.A~ .... ..,..4,... ~ """"°""" 
ADEILSO S ANTÃO DE ARVALHO 

SAN C I O N AOA 

Nesta Data, 22. / j Z J l cE.S 
.A~ .... ~-:;;-~ 

Ad,ü,on AntJo d• C•r.alho 
c:;~';1.~o~:~~;o 

1D: ACC3B45953BB4 

F.'ITAOO DO PIAUI 
PR&ftJTYBA MtJNI I PAI.. PE- fBAl".CJSCO \\IACEPO.·PI 

"C':nida Mari■ dt Carvalho Alt ncar. 36, Cent ro 
CEP: 64.6113-400 - Fon• (89) 34)5-0080 

CNPJ: Ol.612.!m/OOO l •l7 
Adm. 101~ 2018 

1 f:I ~ .. ]?9/lô!S P t 22 m:; OF:U:MRKO Pt 202s 

O,~ sobrt! ti coneeJsio ~c:cpciomal de Incentivo 
Finaocc:aro Adicional. cm p::ttetla ünic.a.., aru Ag,c1uc-_1 

Cornuniton~ de Saúde (ACS) e aos Agmtc.1 de Comb:.1cc 

h Endm'li2$ (ACE) do MUJ1ldpío de Fffll 1$00 M11e-.cdo­

PI. noeiu:rdclo de 2025. e dA outras pr'0\'1dênciu ... 

O PREFEITO M ICIPAL DE FRANC ISCO MACEDO. ESTADO DO 

P IA 1. no~ tJç: Ml:il t1-1tibui~ Q'1C lhq s:lo çonfieritJt.as pçliill Lei Ofp:qia do Municf plu, cm 

consodPCia com a lc:ii n• 11.J.50 , de S de outubro de 2006, f:190 $3bcr q ue a C&mar.,. MLlnic:ipcal 

i!pf(IVOU e: w u ndo110 u K1uh•tc- L,..,; 

Art. r . FK."11 o Podçr Executivo Municjp11l au1orizado II conei.--der. 

t.1CC:q>Cíon:i.l1,\C:tnot. 110 C!:icttdc:io fi~ ncc.lro ~ 202.S. lnccntívo f iiancciro Adielolllll , c-m pi;m;tla 

LmK:a, no vu.lor de RS 1.5 1 R,00 (um mil e quinhentos e: dc2.oito ruis), 11 cBd:1 Agcn1c 

Q'l~Ulnit4rlo dt iilidc (ACS)e Aic,11e deCan\b21e M Endemiu (ACE) dc-v1d:imc-nfC! vlílcu l.~do 

1LO Mutuclpio. cm c fcli\'O cxcre(c-io de ~u.u íw~IL 

Art. 2•. O ina:utivo de que 1rn1a cst.a. Lei 1cm ca.rdter c:,.:ccpc-lorul, 1rnnsi16tio e 

lndmi:7Jlt.6rio. sendo concedido ClCclusivuncncc con,o ronru. de- recn111hcc1rnm10 ins111udon.a.l 

prlo tn.balbo c..,;ceutado pelos ACS e ACE ■o lougo do cxcrcicio de- 2025, t-.Spcdalmeuu:: 11,0 

(or1:alcc1mcn10 d :,çiix;::s de prOlnoç-Jo d.11 Hôdc, prc-vc.nçlo de doc-n,ç,as. vigilllncia cm sa\ldc e 

COfflOOtc b cndemi:u no lmbho do Sistcm11 Únioo de Saúde- SUS. 

Arl. 3". O ix,pmenlO do CnccnlÍ\'Q Fm111nccl:m AdJcioo11I ,:cri r~.dlDldo cm pa,ccJ:a 
ü.nica. atê- o cnccm1mcnu., do cxcrckio fin11.n iro d~ 202!, obs,c-rv.ada II di:JPOn1bfüdõ11dc 

(>l"ÇWT1i:n"'111 e fiJllll)C,eITTI do Mumtlp10. 

Art. ,&" . Farlc) ju:, ;1t0 Ít'l(:Ct'llivo ptcv~IO nic,;~ Lç1 w, AiOU~ Comunitírio:, de 

aüdc e: os Agmtc:s di: Combale: 1b Endcml;i.s que, ru1 Wila dcflmda JMnt o p:1~10: 

1- e.-v:j.im t:1TI crc:tívo c,i~ído ~ 1-vv.s :iitnbuiçõn; 

li - estç-Jam n:gulanm..-rilc: v1r,çutti,dos ao Munu; tpio; 

111 - cn,çonlJ"C"m~ devidamente ti1d.astTIIOOI aOJ JÍstemu oíKiaJs do M ,nlstmo JA 
Saôde, qu:indo c-.ugh·cl. 

P•rignifo !inh;o. 0a: prulin101W11:, di;a tiitc-voiri11 q \lC tcuhm Jt1.·Ttn::rncc-iJo ern 

afas1amc1uo ronsidcrndo, nos 1.:.m,OJi do El.ta.nuo dm Scrvidortl Públic<Mi Munid~is i: da 

le&-i1.laç~ 111r tk iivc:-I. oomo de 'l:' rc-t1\·0 CA.ctcldo. f.inioju, "º incmli"'o firwncelro ad k:1011.:i l, 

An:. s·. O fr,cc-ndvo Fioancc-lro Adic-ion.:1I de ,que lnltll. c,u1 Lci: 

s.iLG\: www.r~8"do.pi.p,v.m 
1!-nu.1l: rrektlura@fru,ci~~pi.pw.bt 

E:STA DO DO PIAU( 
PKffl;ITlJRA l\1UNJCIPAL PE EBANCJSÇQ MACt"'PO-PI 

A \ t'nldri i\l •li• de: •rv■lho l,cqc■ r . 36. C~r:11.-0 
EP: 6<,683-000 - Fono (89) JOS-0080 

e ri>J : 01.612.~?1/000 1. 17 
Adm.. 20l.5-20ZM 

1 - nllo pouua nt1.tlll'CH ltffillntnli tôna; 

li - n:IQ k in<.:Orp()rn i1i rciniltiallÇ'll<t. a.ub.iklio ó 1,1 vent:111.cnlOI: 

Ili - niiO 1-cm. rc-ncxc,c tra-bAllmU4' ou pn:v1dcn,;iA.rios; 
IV - nlo se conf-uridc com o d«imo tn-1:eiro .sa.lmio ou gr.,,liliRçio mi1alir,:a~ 

V - n:4o cria direito Adquirido, expc,.t11tiv■ de: dlrci,o ou obriga.;-Jio de po.gamento 

cm c:rc.c:rc-fc-los t\uu.ros. 
Ar1. 6· . A:,: dcspc-$ decom:.tUC5 d11 C'.'J:CC"IJ~ dc,1:11 Ld coff'c-:rAo à C'onla das 

do411ç6" 01ÇD,mi:n1■rin;e pí"Ópli:ll$ d11 Seerdlltua Munldpid de Saiidc: e do Fundei Municipal de 

Saúde. podendo R r w11c...-J.i.1 çom n:c::u~ pl'Ôpr10$ d1,:1 M unkípiu dou lnulll fc:rêncí:1!> 

lntC'rgovcmuna11ai1. obKrv■dn ■ 1.:-j:.iJ:laçlm v1-1en1c 

An .. 1"", A eoncus.1-o do inccn11"'º pR.viseo nm111 Lc1 oio imphat cnnçio de 

lnccnlivo p11:tm a1·w::ole, nGo se ten0'-':1111. 111om11IK:amc:m.cc n.,o vb,cul1111, Adminí~o Muniç:1p,1 I 

.v. ~lllnenlóS cn1 eltercicios poslcriote1_ 
r l. S-, Flc-a a ~ :.h111ie-ip1,I de- Admlnlllit.n"'-.Jo e F1rt.11nç-a,; 11o11t(M"l7;11d,11 1l p r1>C'~da­

com d1abt!tt»c;lkll i.k, (oltw. Ji: PIIPllll•CnlO c:oo-1(11nncm11r ~nl O cumprinacnto d,.,. dl:Jfl'O:.'•O DO!õl Jci_ 

ArL 9-. ~ua Ld e1un. en, \ 'i&or 11111 d 3.1:i ilk wn. publicillclo. produzindo c(citos 

cxehaivllJ11cn1e- llO c.xcrclc:io fi. 11.an«.ro de 202.S. rc\'Ogadas GJi di:t.p05,i(ikl c:in roi,uúno. 

G11binetc do Pn:fc ilo MunkJp11.l d ll! Fmnch,ct1 Mllttdc), l;~adG do Pia.ui. aos 22 

(vinLc e- do1s) d i.u do mc!s de dezembro de 202:S. 

.A ~ .... ..,...,,,ci,, ~ """"°""" 
ADEll,SON /\NTÁO DE CARVALHO 

PrdeUo Munlclpa l 

SANCIONAOA 

Nesta Oala, 2 2 I .L2. tl,!JZ..S 
..1_~ ..... ..,...,,J,;., ~ 

11<1. - .lnndKUmaecJct.pi.ao•Jw 
E-ftu.11 preteh~lnind~•pl.pv.tw-


